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CÂMARA MUNICIPAL 
SANTO ANTONIO DO PARAÍSO 

PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 23/02/2026 
 
 

01 – COLOCAR EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 18/02/2026. 

 

02 – APÓS O PARECER DAS COMISSÕES COMPETENTES, COLOCAR EM PRIMEIRA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 02/2026 – Súmula: Dispõe sobre a reajuste salarial nos vencimentos 

dos Servidores Públicos do Município do Município de Santo Antonio do Paraíso, Estado do Paraná, e dá 

outras providências.  

 

03 – APÓS O PARECER DAS COMISSÕES COMPETENTES, COLOCAR EM PRIMEIRA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 03/2026 – Súmula: Concede reajuste salarial na Remuneração dos 

Contratados através de Processo Seletivo Simplificado – PSS do Município de Santo Antonio do Paraíso, 

Estado do Paraná, e dá outras providências.  

 

04 – APÓS O PARECER DAS COMISSÕES COMPETENTES, COLOCAR EM PRIMEIRA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 04/2026 – Súmula: Dispõe sobre alteração dos valores nos 

vencimentos dos Conselheiros Tutelares do Município de Santo Antonio do Paraíso, Estado do Paraná, 

e dá outras providências.  

 

05 – APÓS O PARECER DAS COMISSÕES COMPETENTES, COLOCAR EM PRIMEIRA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 05/2026 – Súmula: Dispõe sobre a revisão da TABELA DE 

VENCIMENTOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 025/2023 – Grupo Ocupacional: Emenda Constitucional 

120/2022, e dá outras providências.  

 

06 – APÓS O PARECER DAS COMISSÕES COMPETENTES, COLOCAR EM PRIMEIRA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 07/2026 – Súmula: Dispõe sobre o reajuste salarial nos vencimentos 

dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Santo Antônio do Paraíso, Estado do Paraná.  

 

07 – APÓS O PARECER DAS COMISSÕES COMPETENTES, COLOCAR EM PRIMEIRA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 08/2026 – Súmula: Dá nova Redação ao Artigo 1º da Lei Municipal 

nº 1241/2015, de 19 de agosto de 2015, e dá outras providências.  

 

08 – APÓS O PARECER DAS COMISSÕES COMPETENTES, COLOCAR EM PRIMEIRA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03/2026 – Súmula: Altera os ANEXOS II, III, IV e 

V da Lei Complementar nº 42/2025.  

 

09 – FAZER A LEITURA E APÓS A LEITURA COLOCAR EM ÚNICA VOTAÇÃO A INDICAÇÃO Nº 

02/2026, apresentada pela Vereadora Rosa Helena Fagundes, protocolada sob o nº 18/2026, a ser 

enviada ao Senhor Prefeito Municipal. 

 

10 – PASSAR A PALAVRA AOS VEREADORES PARA EXPLICAÇÕES PESSOAIS. 
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